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sos, reuniões de negócios e festas; serviço de secretariado, intérpre-
tes, tradutoras e reportagens.

ARTIGO 3.º
1 — O capital social, a realizar por entradas em dinheiro, é de

oitocentos mil escudos, representado por quatro quotas: uma de qui-
nhentos mil escudos, do sócio António Augusto Neves Gomes, outra
de cem mil escudos da sócia Daniela Cristina Rebelo do Vale, outra de
cem mil escudos da sócia Sandra Bernadette Silva Braga e outra de
cem mil escudos, do sócio João Carlos de Jesus dos Santos Carvalho.

2 — Cada uma das entradas, fica hoje, realizada por metade, com
obrigação do restante ser liberado, no prazo de seis meses a contar de
hoje.

ARTIGO 4.º
1 — Ficam designados gerentes, todos os sócios fundadores, sendo-

-o o sócio António Augusto Neves Gomes, por direito especial.
2 — A sociedade vincula-se com a intervenção de dois gerentes,

sendo sempre obrigatória a intervenção do gerente António Augusto
Neves Gomes, bastando, porém, a intervenção de um só gerente, em
actos de mero expediente.

3 — A gerência poderá não ser remunerada, se tal vier a ser deli-
berado pelos sócios.

ARTIGO 5.º
Poderão ser exigidas prestações suplementares, até ao montante

global de cinco milhões de escudos.

ARTIGO 6.º
1 — Apenas a cessão total ou parcial de quotas entre sócios, não

carece do consentimento da sociedade.
2 — Na cessão onerosa de quotas a não sócios, fica reconhecido o

direito de preferência à sociedade e ao sócios não cedentes, sucessiva-
mente, subordinando-se aquele direito ao regime da lei geral.

ARTIGO 7.º
A sociedade poderá participar, em agrupamentos complementares

de empresas, bem como, em sociedades com objecto diferente ou
reguladas por lei especial, mas em qualquer caso, apenas com delibe-
ração dos sócios e com o voto favorável do sócio António Augusto
Neves Gomes.

ARTIGO 8.º
1 — A convocação da assembleia geral, compete a qualquer geren-

te e deve ser feita por meio de carta registada, dirigida a cada um dos
associados e expedida com a antecedência mínima de dezasseis dias, a
não ser que a lei exija formalidades ou estabeleça prazo mais longo.

2 — A representação voluntária de um sócio, nas deliberações de
sócios que admitam tal representação, pode ser conferida a qualquer
pessoa.

3 — Para a quota ou quotas até vinte por cento do capital, perten-
centes ao sócio António Augusto Neves Gomes, podem ser contados
dois votos, por cada duzentos e cinquenta escudos, constituindo esta
atribuição, um direito especial.

4 — Enquanto o sócio António Augusto Neves Gomes, se manti-
ver na sociedade, o contrato da sociedade apenas pode ser alterado,
no todo ou em parte, com o seu voto favorável.

ARTIGO 9.º
Sem prejuízo de disposição legal imperativa, quota só pode ser

amortizada, sem o consentimento do respectivo titular, nos seguintes
casos:

a) Se uma quota for penhorada, arrolada, arrestada ou incluída em
massa falida ou insolvente;

b) Se, em partilha, em consequência de divórcio, ou separação ju-
dicial de pessoas e bens, a quota não ficar a pertencer totalmente ao
seu titular;

c) Se, por morte de um sócio, os contitulares de respectiva quota,
não comunicarem à sociedade, o nome do representante comum, no
prazo de 30 dias a contar do decesso.

10.º

A assembleia geral, por maioria simples, poderá deliberar afectar a
reservas, a percentagem do lucro distribuível que entender, inclusive a
totalidade, ou mantê-la em resultados transitados.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada foi de-
positado na respectiva pasta.

Está conforme o original.

26 de Abril de 1995. — O Segundo-Ajudante, Vítor Manuel Pereira
da Costa do Espírito Santo. 3000220874

MÓVEIS E DECORAÇÕES SILVA PAIVA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Oeiras. Matrícula n.º 04837;
identificação de pessoa colectiva n.º 501523162; inscrições n.os 04,
05 e 06; números e datas das apresentações: 02 e 03/930414 e 08/
940322.

Certifico que ficou depositada fotocópia de 12 de Abril de 1993
lavrada de fl. 11 v.º a fl. 14 do livro n.º 187-F do 12.º Cartório No-
tarial de Lisboa, na qual foi alterado o pacto da sociedade em epí-
grafe, tendo em consequência os seus artigos 3.º e 5.º ficado com a
seguinte redacção:

ARTIGO 3.º

O capital social é de dez milhões de escudos, está integralmente
realizado em dinheiro, e corresponde à soma das seguintes quotas: uma
de cinco milhões de escudos, pertencente ao sócio António Soares da
Silva Paiva, uma de dois milhões e quinhentos mil escudos, perten-
cente à sócia Paula Maria Alves de Paiva; e uma de dois milhões e
quinhentos mil escudos, pertencente à sócia Maria Palmira Alves de
Paiva.

5.º

A administração da sociedade, com ou sem remuneração, confor-
me for deliberado em assembleia geral, compete ao sócio António
Soares da Silva Paiva e ao não sócio Joaquim Soares de Pinho Paiva,
desde já nomeados gerentes, sendo necessária e suficiente a assinatura
de um gerente, para obrigar a sociedade em todos os seus actos e
contratos, seja qual for a responsabilidade que envolvam.

Certifico que por escritura de 29 de Dezembro de 1993, lavrada de
fl. 50 v.º a fl. 51 v.º do livro n.º 48-F do Cartório Notarial de Oeiras,
foi alterado o pacto da sociedade em epígrafe, tendo em consequên-
cia o seu artigo 3.º ficado com a seguinte redacção:

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de trinta
milhões de escudos e corresponde à soma das seguintes quotas: uma
do valor nominal de quinze milhões de escudos pertencente ao sócio
António Soares da Silva Paiva; e duas do valor nominal de sete mi-
lhões e quinhentos mil escudos, pertencendo uma a cada uma das sócias
Paula Maria Alves Paiva e Maria Palmira Alves de Paiva.

O texto completo do contrato social na sua redacção actualizada
ficou depositado na pasta respectiva.

28 de Dezembro de 1994. — A Primeira-Ajudante, Ana Maria
Godinho Pereira. 3000220762

OP — CONSULTORES, GESTÃO E CONSTRUÇÃO, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Oeiras. Matrícula n.º 07089,
identificação de pessoa colectiva n.º 502594302; averbamento
n.º 01 à inscrição n.º 02 e inscrições n.os 02, 04 e 05; números e
datas das apresentações: 01/940624, 07 e 09/921218 e 10/930322.

Certifico que foi efectuado o aumento de capital de 500 000$ para
6 500 000$ e alteração total de pacto decorrente de transformação
do contrato social, que passa a ter a seguinte redacção:

CAPÍTULO I

Tipo, denominação, sede, objecto e duração

ARTIGO 1.º

Tipo, denominação e sede

1 — A sociedade continua a sua existência jurídica como sociedade
anónima e altera a sua denominação de OP — Consultores, Gestão e
Consultadoria, L.da, para OP — Consultores, Gestão e Construção,
S. A., mantendo a sua sede na Praceta de Nuno Álvares Pereira, 7,
7.º, direito, em Carnaxide, Oeiras, e rege-se pelos presentes estatutos
e pela legislação aplicável.

2 — A sede da sociedade pode ser transferida por simples delibera-
ção do conselho de administração para outro local, dentro do mesmo
concelho, ou para concelho limítrofe, competindo igualmente ao
conselho de administração decidir sobre a criação ou encerramento
de filiais, sucursais, delegações, ou de qualquer outra forma de re pre-
sentação no território nacional ou estrangeiro.
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ARTIGO 2.º

Objecto

A sociedade tem por objecto:
a) A execução de empreitadas, quer de obras públicas, quer de obras

particulares;
b) A elaboração de orçamentos e cadernos de encargos para con-

cursos, bem como projectos nas áreas da construção civil;
c) A prestação de serviços na gestão de projectos e estaleiros na

coordenação e fiscalização de obras nas áreas de construção civil;
d) A realização de estudos de todos os problemas técnicos referen-

tes à construção em geral;
e) O exercício do comércio, nomeadamente por representação, na

área da construção civil;
f) A exploração de licenças e patentes de fabrico e construção;
g) O exercício da actividade imobiliária incluindo a urbanização, a

construção por conta própria ou através da execução de empreitadas,
a comercialização, a exploração e administração de bens imóveis,
pertencentes à sociedade ou terceiros;

h) A compra e revenda de bens móveis ou imóveis ou de quaisquer
direitos reais;

i) O estudo, tratamento e recuperação de monumentos e outros
edifícios, que façam parte do património histórico e cultural;

2 — A sociedade poderá ainda exercer quaisquer actividades comer-
ciais e industriais necessárias ou destinadas a permitir a realização do
seu objecto social.

3 — Mediante deliberação do conselho de administração, a socie-
dade poderá livremente adquirir e alienar participações de toda a es-
pécie, associar-se ou interessar-se por qualquer forma e com qualquer
entidade, noutras sociedades, empresas, agrupamentos complementa-
res ou consórcios, existentes ou a constituir, seja qual for o seu objec-
to, tipo e lei reguladora, bem como para tomar parte e fazer-se re-
presentar nos respectivos órgãos sociais e praticar todos os actos
necessários para tais fins.

ARTIGO 3.º

Duração

A sociedade continua a durar por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II

Capital social, acções e obrigações

ARTIGO 4.º

Capital social e representação do mesmo

1 — O capital social é de seis milhões e quinhentos mil escudos,
encontra-se totalmente subscrito e realizado e é representado por seis
mil e quinhentas acções de valor nominal de mil escudos cada uma.

2 — As acções serão nominativas ou ao portador, registadas ou não,
tituladas ou escriturais e reciprocamente convertíveis a pedido de
qualquer accionista, a cargo de quem ficam as despesas de conversão.

3 — Se as acções forem emitidas como acções escriturais, elas se-
guirão, neste caso, o regime das acções nominativas, nomeadamente
no que respeita à sua transmissão.

4 — Poderão existir títulos de 1, 10, 50, 100 e 1000 acções.

ARTIGO 5.º

Transmissão de acções nominativas

1 — O accionistas gozam de direito de preferência na transmissão
de acções nominativas, a título oneroso, a terceiros que não sejam
accionistas.

2 — O accionista que pretender transmitir parte ou a totalidade
das suas acções a terceiros, deverá avisar o conselho de administra-
ção, por carta registada, expedida, com pelo menos vinte e cinco dias
úteis de antecedência em relação à data da projectada transmissão,
identificando o proposto adquirente e as condições em que se propõe
realizar a transmissão.

3 — O conselho de administração dará, no prazo máximo de cinco
dias úteis, conhecimento da pretendida transmissão aos accionistas,
que decidirão, no prazo de 15 dias úteis a contar da comunicação que
lhes for feita, se pretendem usar de direito de preferência.

4 — Querendo mais do que um accionista exercer o seu direito de
preferência em igualdade de condições, serão as acções rateadas por
todos os pretendentes, na proporção das que já possuírem.

5 — Decorridos os prazos mencionados nos números anteriores,
sem que. nenhum accionista haja declarado pretender exercer o seu
direito de preferência, poderá o accionista transmitir as acções nas
condições propostas.

ARTIGO 6.º

Obrigações

Mediante deliberação da assembleia geral;. a Sociedade poderá emi-
tir: qualquer tipo ou modalidade de obrigações, nos termos que lhe
sejam permitidos pela lei e nas condições que forem fixadas pelo órgão
que decidir a emissão.

CAPÍTULO III

Assembleia geral

ARTIGO 7.º

Constituição

1 — A assembleia geral, regularmente constituída, representa a
universalidade dos accionistas, sendo as suas deliberações vinculativas
para todos eles, quando tomadas nos termos da lei e dos presentes
estatutos.

2 — Os membros do conselho de administração e o fiscal único de
vem estar presentes na assembleia geral, ainda que não sejam accio-
nistas.

ARTIGO 8.º

Direito de voto

1 — Terão direito de voto na assembleia geral os accionistas que
provem a titularidade das respectivas acções, com uma antecedência
de cinco dias úteis, pelo averbamento no competente livro de registo
de acções da sociedade ou quando as acções forem ao portador não
registadas, essa prova será feita mediante documento emitido pela
instituição bancária ou parabancária, atestando que o documento está
depositado em nome do accionistas.

2 — Os accionistas pessoas singulares poderão fazer-se represen-
tar, nas reuniões de assembleia geral, por outro accionista.

ARTIGO 9.º

Competência

Para além da competência que lhe é atribuída por lei ou pelos pre-
sentes estatutos, compete à assembleia geral:

a) Eleger a respectiva mesa.
b) Fixar o número de membros do conselho de administração e

eleger os mesmos, bem com o respectivo presidente;
c) Eleger o fiscal único da sociedade.
d) Designar, quando entender conveniente, alguns dos seus mem-

bros para colaborarem com o conselho de administração em assuntos
de especial relevância para a vida da sociedade, definindo-lhe, em cada
caso, a respectiva competência e a forma de actuação;

e) Pronunciar-se sobre qualquer assunto que lhe seja submetido pelo
conselho de administração ou pelo fiscal único.

ARTIGO 10.º

Mesa

A mesa de assembleia geral será composta por um presidente e um
secretário, eleito entre os accionistas ou outras pessoas, período de
quatro anos, podendo ser reeleitos.

ARTIGO 11.º

Convocação

1 — A assembleia geral será convocada pelo presidente da respec-
tiva mesa ou por quem o substitua, sempre que a lei o determine, o
conselho de administração ou o fiscal único o entendam conveniente
ou ainda quando tal for requerido por um ou mais accionistas que
possuam acções correspondentes a pelo menos cinco por cento do
capital social, nos termos e segundo a tramitação legalmente aplicá-
vel.

2 — Em reunião ordinária, a realizar até 31 de Março de cada ano,
a assembleia geral deliberará sobre o relatório de gestão do conselho
de administração, o balanço e as contas do exercício findo, com o
respectivo parecer do fiscal único e ainda quanto à apreciação geral
da administração e fiscalização da sociedade e elegerá, quando for caso
disso, os membros da sua mesa e dos órgãos sociais, podendo ainda
tratar de quaisquer assuntos de interesse para a sociedade, desde que
expressamente indicados na respectiva convocatória.

3 — Em reunião extraordinária, a assembleia geral tratará dos as-
suntos para que tenha sido convocada e que deverão constar da res-
pectiva convocatória.
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ARTIGO 12.º

Quórum de funcionamento

A assembleia geral considera-se regularmente constituída e poderá
deliberar validamente em primeira convocação quando estiverem pre-
sentes ou representados accionistas titulares de, pelo menos, 50 % do
capital social.

ARTIGO 13.º

Deliberações

1 — As deliberações da assembleia geral serão tomadas por maio-
ria de votos emitidos pelos accionistas presentes ou representados,
salvo disposição legal ou estatutária que exija maioria qualificada.

2 — As deliberações sobre alterações dos estatutos, incluindo o
aumento e redução do capital social, fusão, cisão, transformação e
dissolução deverão ser aprovadas por, pelo menos, três quartos dos
votos emitidos, quer a assembleia reúna em primeira, quer em segun-
da convocação, devendo estar representados accionistas que detenham
pelos menos acções correspondentes a metade do capital social.

CAPÍTULO IV

Conselho de administração

ARTIGO 14.º

Composição

1 — A gestão da sociedade é exercida por um conselho de adminis-
tração, composto por três ou cinco membros eleitos pela assembleia
geral, por um período de quatro anos, podendo ser reeleitos, os quais
poderão ou não ser dispensados de caucionar a respectiva responsabi-
lidade, conforme for deliberado em assembleia geral.

2 — Ao presidente do conselho de administração cabe dirigir os
trabalhos das reuniões deste órgão e orientar as actividades da socie-
dade em conformidade com a lei, os presentes estatutos e as delibera-
ções da assembleia geral e do próprio conselho.

ARTIGO 15.º

Reuniões

1 — O conselho de administração reunirá sempre que for convo-
cado pelo presidente ou por outros dois administradores, devendo
reunir pelo menos trimestralmente.

2 — Um administrador poderá fazer-se representar numa reunião
por outro administrador, mediante carta registada dirigida ao presi-
dente.

3 — As deliberações do conselho de administração são sempre to-
madas por maioria dos votos dos membros presentes ou representados.

4 — Em caso de empate nas deliberações, o presidente terá voto
de qualidade.

ARTIGO 16.º

Atribuições

Sem prejuízo das atribuições que, por lei, lhe são genericamente
conferidas, compete, em especial, ao conselho de administração:

a) Orientar e gerir a sociedade, praticando todos os actos opera-
ções que se insiram no seu objecto social;

b) Contrair empréstimos e outros tipos de financiamento e reali-
zar outras operações de crédito que não sejam vedadas pela lei;

c) Contratar os empregados da sociedade, estabelecendo as
respec1ivas condições contratuais e exercer o correspondente poder
directivo e disciplinar;

d) Nomear mandatários ou procuradores para a prática de determi-
nados actos ou categorias de actos;

e) Executar e fazer cumprir as disposições legais e estatutárias e as
deliberações da assembleia geral;

f) Deliberar a organização e os métodos de trabalho da sociedade,
elaborar regulamentos e determinar as instruções que julguem conve-
nientes;

g) Delegar os poderes nos seus membros, nos termos previstos no
número dois do artigo seguinte.

h) Representar a Sociedade em juízo ou fora dele, activa e passiva-
mente, podendo contrair obrigações, propor e seguir pleitos, confes-
sar, desistir ou transigir em processo, comprometer-se em árbitros,
assinar termos de responsabilidade e, em geral, resolver todos os as-
suntos que não caibam na competência dos outros órgãos sociais ou
dos serviços subalternos.

i) Representar ainda a sociedade em negociações colectivas de tra-
balho, perante associações patronais, profissionais ou outras e decidir
sobre a filiação da sociedade em qualquer destas associações.

2 — O conselho de administração poderá encarregar um ou mais
dos seus membros de se ocuparem da condução de determinadas acti-
vidades da Sociedade e de certas matérias da administração.

3 — O conselho de administração estabelecerá as regras do seu
funcionamento incluindo a forma de suprir os impedimentos do pre-
sidente.

ARTIGO 17.º

Delegação de poderes e competências de gestão

1 — O conselho de administração poderá delegar em algum ou al-
guns dos seus membros ou numa comissão executiva formada por um
número ímpar de administradores poderes e competências de gestão e
de representação social

2 — O conselho de administração poderá conferir mandatos, com
ou sem a faculdade de substabelecimento a qualquer dos membros,
quadros da Sociedade ou a pessoas a ela estranhas, para o exercício
dos poderes ou tarefas que julguem conveniente atribuir-lhes.

ARTIGO 18.º

Forma de a sociedade se obrigar

A sociedade obriga-se validamente pela assinatura de:
a) Dois administradores;
b) Um administrador e um procurador;
c) O administrador delegado, quando exista, dentro dos limites da

respectiva delegação de poderes.

CAPÍTULO V

Fiscal único

ARTIGO 19.º

Fiscalização dos órgãos sociais

A fiscalização dos negócios sociais será exercida, nos termos da
lei, por um fiscal único, que será obrigatoriamente revisor oficial de
contas.

ARTIGO 20.º

Competências

O fiscal único da sociedade terá os poderes e deveres enumerados
na lei.

CAPÍTULO VI

Disposições gerais

ARTIGO 21.º

Ano social

O ano social coincide com o ano civil, devendo, pelo menos, ser
dado um balanço anual e apurados resultados com referência a 31 de
Dezembro.

ARTIGO 22.º

Aplicação de lucros

Os lucros líquidos do exercício, que sejam legalmente distribuídos,
terão a aplicação que a assembleia geral determinar, tendo esta total
liberdade de deliberar nó sentido de os afectar, total ou parcialmente,
à formação de reservas; ou de os distribuir pelos accionistas.

ARTIGO 23.º

Dissolução e liquidação

1 — A sociedade só se dissolverá nos casos previstos na lei.
2 — Salvo deliberação em contrário da assembleia geral, a liquida-

ção do património social, em consequência da dissolução, será feita
extrajudicialmente, servindo como liquidatários os administradores em
exercício.

ARTIGO 24.º

Foro competente

Para todos os litígios que oponham a sociedade aos accionistas,
seus herdeiros ou representantes, fica estipulada a competência do foro
da comarca da sede, com expressa renúncia a qualquer outro.
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ARTIGO 25.º
Transitório

1 — Ficam, desde já, nomeados para preencher os corpos sociais,
durante o quadriénio de 1992-1995:

a) Mesa de assembleia geral: presidente — Dr. Carlos Manuel Bae-
ta Barata, advogado, solteiro, com escritório na Rua de Latino Coe-
lho, 16, 2.º, esquerdo, 1000 Lisboa; secretário — Dr. Lurdes Mário
Soares, advogada, solteira, com escritório na Estrada Nacional n.º 8,
Quinta do Mucharro, lote 1, bloco C, 1.º-A, Venda do Pinheiro, 2665
Malveira.

b) Conselho de administração: presidente — Osório Gonçalves Pais,
casado, em regime de comunhão de adquiridos com Margarida Lopes
Codea Gonçalves Pais, residente na Avenida de Carolina Michaellis,
122, 2.º, Carnaxide.

Administrador: Gilberto Alexandre Costa Vieira, casado em regime
de comunhão de adquiridos com Maria da Natividade Freitas Alexan-
dre Costa Vieira, residente na Rua do Doutor Egas Moniz, 15, 1.º,
esquerdo, Lisboa.

Administrador: Suzana Cristina Nascimento das Mercês, casada, em
regime de comunhão de adquiridos com Nuno Alexandre Miguel de
Almeida, residente na Rua de Capitães de Abril, lote 41, rés-do-chão
direito, 2700 Amadora.

Mais certifico que foram efectuados os seguintes actos de registo:
Renúncia de Suzana Cristina Nascimento das Mercês do cargo que

exercia no conselho de administração;
Eleição do conselho fiscal: fiscal único — Noras Silvério & Bizarro

do Vale, SROC.

Está conforme o original.

11 de Janeiro de 1995. — O Segundo-Ajudante, Vítor Manuel
Pereira da Costa do Espírito Santo. 3000220760

JÚLIO MATEUS & CARLOS CARINHA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Oeiras. Matrícula n.º 07371;
identificação de pessoa colectiva n.º 502709278; averbamento n.º 1
à inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 13/941214.

Certifico que ficou depositada cópia da escritura de 8 de Junho de
1993 lavrada de fl. 7 v.º do livro n.º 76-F do 18.º Cartório Notarial
de Lisboa com a renúncia de Júlio Dinis Pereira Mateus da gerência
da sociedade em epígrafe a partir de 8 de Junho de 1993.

5 de Junho de 1995. — A Primeira-Ajudante, Ana Maria Godinho
Pereira. 3000221697

POSMAR — REPRESENTAÇÕES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Oeiras. Matrícula n.º 07281;
identificação de pessoa colectiva n.º 502665661; inscrição n.º 05;
número e data da apresentação: 17/950201.

Certifico que foi alterado o artigo 1.º, n.º 1, artigo 4.º e artigo 10.º
do contrato social que passam a ter a seguinte redacção:

1.º

1 — A sociedade continua a adoptar a firma POSMAR — Represen-
tações, L.da, e tem a sua sede na Rua de Goa, 11, freguesia de Linda-a-
-Velha, concelho de Oeiras.

4.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro e noutros valo-
res é de quinze milhões de escudos e acha-se representado por duas
quotas, uma do valor nominal de catorze milhões novecentos e cin-
quenta mil escudos e outra de cinquenta mil escudos pertencentes ao
sócio Aníbal Pereira da Silva.

10.º

A gerência da sociedade pertence à não sócia Julieta Maria Lopes
Aparício Gonçalves, casada, natural da freguesia de São Miguel de Rio
Torto, concelho de Abrantes, residente na Praceta de Fernandes To-
más, 6, 1.º-B, Linda-a-Velha, Oeiras.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme.

29 de Janeiro de 1995. — A Segunda-Ajudante, Josefina Santos
Viegas. 3000220926

C. A. A. — CENTRO DE APOIO ADMINISTRATIVO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Oeiras. Matrícula n.º 09510;
identificação de pessoa colectiva n.º 973217413; inscrição n.º 01;
número e data da apresentação: 07/950623.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe entre Maria
Luísa Borges Pedra, divorciada, e Henrique da Silva Pintão Chamor-
ra, casado com Esperança Maria Ribeiro Pinto Chamorra na comu-
nhão de adquiridos, foi constituída por escritura pública de 21 de Ju-
nho de 1995 lavrada no 5.º Cartório Notarial, de fl. 69 a fl. 70 v.º do
livro de notas n.º 7-L, que se rege pelo contrato constantes dos arti-
gos seguintes:

1.º

1 — A sociedade adopta a firma C. A. A. — Centro de Apoio
Administrativo, L.da, e tem a sua sede na Avenida de Pedro Álvares Ca-
bral, 33, loja H, em Santo Amaro de Oeiras, freguesia e concelho de Oeiras.

2 — Por simples deliberação da gerência poderá a sede social ser
deslocada dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, bem
como podem ser criadas sucursais, agências, delegações ou outras for-
mas locais de representação, no pais ou no estrangeiro.

2.º

A sociedade tem por objecto a prestação de serviços administrati-
vos a empresas, nomeadamente organização, gestão e formação pro-
fissional e comercialização de equipamentos e máquinas para escritó-
rio, nomeadamente de vídeo, som e informática, bem como os seus
acessórios e consumíveis.

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de quatro-
centos mil escudos e corresponde à soma das seguintes quotas: uma de
trezentos e oitenta mil escudos da sócia Maria Luísa Borges Pedra e
uma de vinte mil escudos do sócio Henrique da Silva Pintão Chamorra.

4.º

A cessão de quotas entre sócios é livremente permitida; a cessão
de quotas a estranhos fica dependente do consentimento da socie-
dade, à qual é reservado o direito de preferência em primeiro lugar e
aos restantes sócios em segundo lugar.

5.º

1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não conforme for
deliberado em assembleia geral, compete a um ou mais gerentes, elei-
tos em assembleia geral.

2 — Para obrigar a sociedade em todos os seus actos e contratos e
para a sua representação em juízo e fora dele, activa e passivamente,
é suficiente a intervenção de um gerente.

3 — Fica desde já nomeado gerente o sócio Henrique da Silva Pin-
tão Chamorra.

6.º

A sociedade poderá participar no capital de outras sociedades,
mesmo com objecto diferente do seu.

7.º

As assembleias gerais, quando a lei não exija outras formalidades,
serão convocadas por cartas registadas dirigidas aos sócios com, pelo
menos, 15 dias de antecedência.

Está conforme o original.

5 de Novembro de 1996. — A Segunda-Ajudante, Josefina Viegas.
3000221223

D. E. DESIGN DE EQUIPAMENTOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Oeiras. Matrícula n.º 05277;
identificação de pessoa colectiva n.º 501592644; inscrição n.º 02;
número e data da apresentação: 3/940419.

Certifico que foram alterados os artigos 3.º e 4.º do contrato soci-
al, que passam a ter a seguinte redacção:

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro e nos demais
valores constantes do activo social, é de quinhentos mil escudos e
corresponde à soma de duas quotas iguais de duzentos e cinquenta mil
escudos, tituladas uma em nome de cada sócio.




